
LEI NO 2.853 DE 16 DE SETEMBRO DE Jg97

DI.POE SOBRE ~ CRI~çlo DO CONSE_
LHO HUNIC[P~L D~ ACONPL~H.M&~TO

E CONTROLE SOCIAL DO YUNUO DE MA
NUTENÇl0 E DES~NVOLVIHENTO DO ~N

SUO }o'UNDAMENTAL E DE VALOHIZ.'::
çlo DO IIAGlsrtRIO.
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PREFEITURA DO MUNIC/PIO DE AGUDOS
PRACA TlRAnFNT~S , 650 - ex P 07 - C E.P H 120-000 - A GUDOS S P

CGC 46 1374«/0001.74

ESTADO DE SAo PAULO

~
ACUOOS

dos servidores das es co l a . públicaR do Enai-represent3nte
Fundaeen ta I.no

u.
c) ua representante do s pai. e alunos, e

d)

ARTIGO l0 . Fica criado o CONSEUIO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROU •
SOCIAL DO FUNDO DE M4NUT&~ÇXO E DESENVOLVIH~ro DO ~~SI~O FUNDA
MEsr~L E DE VALORIZAÇlo DO MAGl srtRIO.

ARTIGO 20. O Conselho será con»tituldo por 04 (quatro) a embros, sendo:

a) ua representante d. Secretaria MuniCipal de Educ ação;

b) ua representante do s professores e dos dlretores daR escol• •
públi cas do Ensino Funda.ental;

Jost U'ONSO BAIlBOSA. CONDI, Prefeito ~lunicipal de Agudos, Estado de são Pau
lo, no U80 de Ruas atribuições legais, raz saber que a Câ.ara Municipal .=
provou e ele .aneiona e pro.ulga a seguinte lei:
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ARTIGO ~g. O ConRelho terá autono.ia e. suas deci sões.

,.
tran.fe~ncia e aplica

I

Os aembros do Conselho serão indicados por eeU8 pares ao prefei_
to municipal, que os nomeará, via decreto, dando-lhes posse.

c) exaainar oe registro. contábeis e d.... strativ~ «erenciaia
aenaais e atualizado., r elativos aO R recuraOR repaRRadoe ou '
r etidos à c onta do Fundo.

O aandato dos .e.bros do ConRolho será de 02 (dois) anos, poden
do os .eSMoe serem recondur.idos para o .andato subsequente.

Co.pete ao Conselho ora cri ado:

a) a co.panhar e controlar a r epartição,
çã o dOR recurROS do Kundoi

b) aupervi .ionar a r oalizaçÃo do Cen s o Educac ional Anual ;

ARTIGO 30.

ARTIGO 40. As reuniõ~. ordinárias do Conselho serã o r eali zada s aenRalaente,
podend o haver convocação extraordinária, quando for nece••ário.
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ARTIGO 60 . O Municlpio de Agudos deverá, no prazo de seis meRes da Yi~ência
deRt. lei, di.por de novo Plano de Carreira e Remuneração do
~ i .t;r i o , de .odo a aAs egu r a r :

. ) • remuneração condigna d08 prote8Aorcs do ensino tunda.en ai'
. I'publico, ~. efetivo exerc ~ i o no .agi ster ioi

cont inua



LEI Na 2. 853 DE 16 DE SETEMBRO DE 1987.
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PREFEITURA DO MUNIC/PIO DE AGUDOS
PRAÇA TlRADENTES. 650 - ex P 07 · CEP 17 120.000 . AGUDOS SP

CGe 46 137 444 r'QOOl -74

ESTADO DE SÃO PAULO

~r ~.."
ACUDOS

0 2

OSA CONDI
c í pa I

AR
Mun

Jost AFONSO
Pr e f e it o

Prefeitura Municipal de Agudos , te ....te .re •• 1997.

Â hab ilitação a que se r efere o parágrafo anterior é condi ção I

pa r a ingreR80 no quad ro pe r . a ne nte da carreira c onfor.e os no 
vos plano~ de carreira e re.unera ç~~~

E. t a l ei entra rá e. Yi&or Da data e s ua blicação , r evo«ada.'- .a . di sposiçoes e. contrario .

Aos pr of es Ror e s l e i go R ; assegurado prazo de cinc o an08 para
obtenção da habilitação nec e s s á r i a ao exerc tclo das atjvi dade. '
do c e n t ee t

b) o estI.ulo ao traba lho e. Ma la d e aulai

c) a Melhoria da qualidade de ensino .

Pu b li cada e regist rada na toraa da l ei.

o. novos planoR de carr e ira e re.un ~ração do .asiRtério deverão
con teMp lar i nv esti mentos da capaci tação dos pro fessores l e i gos,
OH quais passarão a i ntegrar q uad r o e. exti nção , de du r ação de
cinco anosj
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